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Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 132 838 Janeiro 0,00 2.000,00 2.000,00 

06 133 1031 Janeiro 0,00 1.000,00 3.000,00 

Total 0,00 3.000,00 3.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de janeiro de 2022. João Mendonça da Silva, Prefeito do Municipio (em exercício), Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 69 DE 21 DE JANEIRO DE 2022 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 61.069,27 (sessenta e 
um mil, sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, para reforço das dotações 
a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 838 36.122,16 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 1031 24.947,11 

TOTAL 61.069,27 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 61.069,27 (sessenta e um mil, sessenta e nove reais e vinte e sete 
centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 61.069,27 (sessenta e um mil, sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 132 838 Janeiro 2.000,00 36.122,16 38.122,16 

06 133 1031 Janeiro 1.000,00 24.947,11 25.947,11 

Total 3.000,00 61.069,27 64.069,27 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de janeiro de 2022. João Mendonça da Silva, Prefeito do Municipio (em exercício), Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 70 DE 21 DE JANEIRO DE 2022 
  
SÚMULA: Decreta designação de Odete Aparecida de Almeida para compor o Conselho Tutelar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando a disposição da Lei 
Municipal nº 12.738/2018, em especial o Art. 52, quando da convocação de suplente; o contido no Ofício nº 016/2022 - CTO/CMDCA, e processos 
SEI 19.009.008686/2022-49 e 19.009.006939/2022-40. 

DECRETA: 
  
ART. 1º DECRETA DESIGNAÇÃO PARA COMPOR O CONSELHO TUTELAR, COM VANTAGENS EQUIVALENTE AO SIMBOLO CC03, nos 
termos abaixo: 
 
a) SERVIDOR: 230340-ODETE APARECIDA DE ALMEIDA 
b) TABELA/NÍVEL: CC/03 
c) CARGO/CLASSE:-CONSELHEIRO TUTELAR-U 
d) FUNCAO: -CS01-CONSELHEIRO TUTELAR 
e) LOTAÇÃO19 - Prefeitura Do Municipio De Londrina 
14-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
1450-FUNDO MUNICIPAL DIREITOS CRIANCA-ADOLESCENTE 
001-MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
f) DATA VIGÊNCIA: 25/01/2022 
g) EDITAL DE ABERTURA: 001/2019-CMDCA 
h) MOTIVO: Provimento como membro titular do Conselho Tutelar Municipal, em substituição a Srª. Cristiane Kawahigashi Kurunczi, desligada a 
pedido por meio do Decreto Municipal nº. 35, de 13 de janeiro de 2022. 
 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 21 de janeiro de 2022. João Mendonça da Silva, Prefeito do Municipio (em exercício), Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcelle Diório de Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição 

 


